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APRESENTAÇÃO

O presente documento orienta os técnicos das Vigilâncias Sanitárias da Secretaria de Estado da Saúde para a padronização quanto ao correio preenchimento, avaliação e aprovação do PGRSS - Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde estabelecido pela Resolução Conjunta SS/SMA/SJDC-1/98

 1. OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Estão obrigados à apresentarem o PGRSS para a Vigilância Sanitária e para CETESB todos os hospitais do Estado de São Paulo.

A vigilância sanitária e/ou a CETESB podem também obrigar outros estabelecimentos a apresentarem o plano.

O interessado deverá apresentar o PGRSS  para análise na VISA Regional. Após a analise pela VISA, deve ser encaminhado para CETESB Regional para análise dos itens pertinentes a mesma.

A vigilância  sanitária irá aprovar os itens referentes a Parte intra - estabelecimento os sub-itens 9.1.1 /9.1.2 /9.1.3 /9.1.4 /9.1.5 /9.1.6 /9.1.8 /9.1.12 /9.1.13. O item 9.1.7 só será avaliado pela VISA. quanto se tratar de rejeitos radioativos.

A CETESB ira aprovar os itens referentes a parte intra-estabelecimento no sub-item 9.1.7 e a parte extra-estabelecimento os sub-itens  9.1.8 /9.1.9 /9.1.10/ 9.1.11

O item referente a veículo constante no sub-item 9.1.9 será aprovado pelo IPEM.

O sub-item 9.1.8 deve ter apreciação dos dois, para isso o entendimento e entrosamento entre a vigilância sanitária e CETESB é fundamental.

2. NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Para analise e parecer deve ser seguido passo a passo as normas da ABNT, da CETESB e as legislações listadas na resolução.

Para facilitar foi elaborado pelo Grupo Técnico de Saneamento a Coletânea sobre Legislação e Normas Técnicas referentes a Resíduos de Serviços de Saúde
 3. ROTEIRO DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - PGRSS

O PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS – PGRSS deverá conter os seguintes itens

3.1   Identificação do estabelecimento prestador de serviços de saúde.

O estabelecimento deve informar

- Razão social

- Nome de fantasia (nome pelo qual é conhecido).

- Endereço, telefone e fax.

- Atividades desenvolvidas e horários de funcionamento (em caso de hospital, acrescentar o n° de leitos/ especialidade).

O cáculo da qualidade de resíduos deve ser feito a partir da pesagem diária dos resíduos gerados durante  no mlnimo 7(sete) dias consecutivos, tirando a média diária e multiplicando o valor encontrado por 30(trinta) dias.

3.3   Geração e Fluxo dos Resíduos Sólidos

O estabelecimento deve identificar em planta baixa de escala 1:100 os locais de geração de resíduos por grupo, colocando a simoòlogia indicada e o fluxo dos resíduos, conforme abaixo:

	unidade
	Simbologia

	Unidade que gera resíduos Grupo A                 
	GA

	Unidade que gera resíduos Grupo B                
	GB

	Unidade que gera resíduos Grupo C                
	QC

	Unidade que gera resíduos Grupo D                
	GD

	Fluxo dos resíduos Grupo A                     
	       (na cor vermelha)

	Fluxo dos resíduos Grupo B                    
	      (seta na cor verde)

	Fluxo dos resíduos Grupo C                     
	      (seta na cor amarela)

	Fluxo dos resíduos Grupo D                    
	      (seta na cor preta)


Poderá numa mesma unidade sobrepor duas ou mais legendas bem como fluxos, já que é função dos tipos de resíduos gerados no local,  mas deve ser distinguido todos na planta.

3.4   Manuseio e Acondicionamento

O estabelecimento deve descrever todos os tipos de resíduos gerados e quais embalagens utilizadas para cada grupo de resíduos.

Deve ser informado como é feito a manipulação dos resíduos por parte dos coletores.

3.5 Armazenamento

O estabelecimento deve descrever e assinalar em planta baixa escala 1:100 as salas de resíduos, abrigos externos existentes ou á construir junto às unidades.

Armazenamento de Resíduos do Grupo A

Armazenamento de Resíduos do Grupo B

Armazenamento de Resíduos do Grupo C

Armazenamento de Resíduos do Grupo D

Também deverá ser descrito o monitoramento  do armazenamento de rejeitos radioativos.

3.6   Coleta Interna

O estabelecimento deve descrever sucintamente como é efetuada a coleta interna( l e II) de cada grupo e tipo de resíduo, informando:

- Os tipos de coletas existentes (comum, especial, seletiva, etc.)

-Os tipos, capacidade e quantidade de equipamentos utilizados para coleta (carrinhos, pás ,etc.)

- As freqüência (diária, alternada), turno e horários de cada coleta (manhã, tarde ou noite e períodos).

-Os Equipamentos de Proteção Individual utilizados pela equipe de coleta.

3.7 Tratamento Intra-Unidade

Quando houver algum tratamento dentro do estabelecimento, o mesmo deve informar que tipo de tratamento, quais os resíduos que estão sendo tratados, qual é o princípio de funcionamento do equipamento. Também deve assinalar em planta baixa escala 1:100 onde está localizado o equipamento.

Deve ser descrito como o estabelecimento procederá no caso da parada do equipamento, ou outra situação que caracterize regime de emergência

.

3.8 Triagem de Materiais Recicláveis

Se o estabelecimento realizar segregação, seleção, triagem de resíduos sólidos, descrever para cada grupo de resíduos. Devem ser informados quais os resíduos, os seus locais de geração, seus locais de segregação, formas de estocagens. como é feito o transporte, qual o destino desse resíduos. Se o destino for o encaminhamento para uma outra empresa deve ser informado seu nome, razão social, endereço, telefone, fax e responsável.

Caso seja prevista alguma forma de separação de resíduos sólidos para reciclagem, descrever detalhadamente o processo, destacando: tipos de resíduos que são reciclados; forma e local de armazenamento dos recicláveis; transporte dos recicláveis dentro da unidade geradora; destino e utilização dos resíduos recicláveis (nome. endereço, razão social, telefone das empresas que coletam os recicláveis);

3.9   Coleta Externa

O estabelecimento deve descrever sucintamente como é efetuada a coleta externa de cada grupo de resíduo, abrangendo quais os tipos de coletas (domiciliar, resíduos de serviços de saúde, recicláveis, etc); tipos de veículos; equipamentos utilizados e Equipamentos de Proteção individual; freqüência e horários de coleta e responsável pela execução da coleta ( próprio gerador, município ou empresa contratada, etc.) nome, CGC, endereço e telefone, nome e registro profissional do responsável técnico.

3.10 Tratamento Extra-Unidade

O estabelecimento deve especificar os tipos de tratamento para cada classe de resíduo e quais os equipamentos e instalações de apoio, informando o responsável pelo tratamento(próprio, ou outro- nome. endereço, telefone) e, descrever os princípios de funcionamento do sistema em situação normal e de regime de emergência, incluindo os seguintes aspectos:

- Instalações (tipo, marca,modelo, característica, capacidade nominal e operacional)

- Localização das unidades de tratamentos .incluir regime de emergência endereço e telefone (caso situado dentro do estabelecimento gerador, assinalar sua localização em planta).                             '

- Capacidade total da unidade de tratamento (em kg/hora)

- Responsável técnico pelo sistema de tratamento (nome RG profissão registro profissional), e empresa responsável pala sua operação.

3.11 Destino Final

O estabelecimento deve informar a localização da unidade de destinação final para cada grupo de resíduos gerados.

Deve informar qual a capacidade total (kg/mês) da unidade de destinação final.

Deve informar quem é o responsável pela (operação nome, endereço, telefone e fax) e o responsável técnico (nome. RG, profissão, registro profissional) pelo sistema de destinação final.

3.12 Saúde e Segurança do Trabalhador

O estabelecimento deve escrever sucintamente o número de funcionários empregados nos serviços de coleta. tratamento e destinação final por turno de trabalho , setor e instituição (inclusive empresa contratada ou órgão público) que estão subordinados, informando nome e telefone da chefia de cada setor.

O estabelecimento deve descrever sucintamente como são as atuações da ClPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e da CCIH - Comissão de Controle de Infecção Hospitalar.

3.13 Cronograma de implantação do PGRSS

O estabelecimento que apresentar um cronograma no PGRSS deve apresentar de preferência no formato de uma planilha contendo os itens com seus respectivos prazos de implantação, execução e operação.

4. DA APROVAÇÃO DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

Os prazos à serem dados pelas vigilâncias e CETESB para os estabelecimentos cumprirem o descrito no PGRSS podem ser variados e flexíveis em função de cada caso.







